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quinta-feira, 26 de Fevereiro de 2026

RESOLUÇÃO N°002/2026

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VIANA - CMSV, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
CAPITULADAS NA LEI FEDERAL N° 8.142, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 1990, LEI COMPLEMENTAR 
N° 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012, LEIS 
MUNICIPAIS N° 1.419, DE 19 DE OUTUBRODE 
1998, N°2.269, DE 05 DE MAIO 2010 E N° 
2.490 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012, BEM 
COMO PRERROGATIVAS REGIMENTAIS E 
EM CONSONÂNCIA ÀS DELIBERAÇÕES DO 
PLENÁRIO NA 01ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
BIÊNIO 2026/2028, REALIZADA EM 11 DE 
FEVEREIRO 2026.

Resolve:

Art. 1º Fica nomeado como Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde de Viana o Sr. José Borges Costa, 
representante do Movimento Comunitário da Grande 
Marcílio de Noronha.

Art. 2º Fica nomeada como Vice-Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde de Viana a Sra. Silvana 
Arruda da Silva, representante da Associação 
Vianense de Karatê - AVK.

Art. 3º O mandato da Presidência e Vice-Presidência 
obedecerá ao período estabelecido pelo Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua aprovação/publicação.

Michele Gonçalves da Silva Christo
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de 
Saúde de Viana
Res. 418/2024 Pub. Em 10/09/2024 DO 
Município

JAQUELINE JUBINI D’OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1735755

RESOLUÇÃO N°003/2026

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VIANA - CMSV, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
CAPITULADAS NA LEI FEDERAL N° 8.142, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 1990, LEI COMPLEMENTAR 
N° 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012, LEIS 
MUNICIPAIS N° 1.419, DE 19 DE OUTUBRODE 
1998, N°2.269, DE 05 DE MAIO 2010 E N° 
2.490 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012, BEM 
COMO PRERROGATIVAS REGIMENTAIS E 
EM CONSONÂNCIA ÀS DELIBERAÇÕES DO 
PLENÁRIO NA 01ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
BIÊNIO 2026/2028, REALIZADA EM 11 DE 
FEVEREIRO 2026.

Resolve:

Art. 1º Ficam nomeados(as) para compor a Mesa 
Diretora do Conselho Municipal de Saúde, para o 
biênio 2026/2028:

• Presidente: José Borges Costa;
• Vice-Presidente: Silvana Arruda da Silva;
• 1º Secretário: Marco Antônio Freire;
• 2º Secretário: Ivone Celeste Erlarcher.

Art. 2º O mandato da Mesa Diretora terá vigência no 
período de 2026 a 2028, conforme estabelecido no 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua aprovação/publicação.

Michele Gonçalves da Silva Christo
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de 
Saúde de Viana
Res. 418/2024 Pub. Em 10/09/2024 DO 
Município

JAQUELINE JUBINI D’OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1735758

Convocação

COMUNICADO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

PÚBLICA Nº 001/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, 
no uso de suas atribuições, e, em cumprimento 
a Lei Federal 10257, de 10 de julho de 2001 - 
Estatuto da Cidade e Lei Municipal 2829, de 27 
de dezembro de 2016 - Plano Diretor Municipal, 
torna público e CONVIDA todos os cidadãos 
interessados para participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA de Apresentação do Estudo de 
Impacto de Vizinhança (EIV), da Empresa UNIÃO 
BRASILEIRA DE MINERAÇÃO LTDA, oriundo dos 
processo administrativo nº 9310/2025, através 
do Sistema “Desenvolve Legal”, conforme abaixo 
descriminado:

DATA DA 
APRESENTAÇÃO 
- PLATAFORMA 
ZOOM

HORÁRIO M E E T I N D 
ID

ASSUNTO

17/03/2026 18:00h - 
Horário de 
Brasília

ID da 
r e u n i ã o : 
830 9219 
9588

Senha de 
a c e s s o : 
819088

APRESENTAÇÃO 
DO EIV DA 
EMPRESA UNIÃO 
BRASILEIRA DE 
M I N E R A Ç Ã O 
LTDA

Viana, 23 de fevereiro de 2026.

GABRIELA SIQUEIRA DE SOUZA
Secretária de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Protocolo 1735709

Portaria

PORTARIA Nº 0121/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo artigo 60, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município de Viana, e de acordo com o processo 
administrativo n° 2130/2026.

Autenticar documento em https://viana.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3600390039003900330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




